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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (UFSC) 
COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA (COREME) 

PROCESSO SELETIVO N°05/2022 
 
 

EDITAL Nº 15/2023 – CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO E ORIENTAÇÕES PARA MATRÍCULA 
– 3°CHAMADA 

 

A Comissão de Residência Médica (COREME), da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), em 
conformidade com o Edital de Abertura Nº 05/2022 e suas alterações, torna público o presente Edital, para 
divulgar a Convocação para Matrícula 3°Chamada do Processo Seletivo Nº 05/2022.  

 

1. Divulgação dos Convocados em 3ª Chamada 

 

ESPECIALIDADE: GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA 

NOME INSCRIÇÃO 
NOTA 
FINAL 

CLASSIFICAÇÃO GERAL 

Micheli Cristiane Hintz 72206507444-2 70.00 7° 

 

1.1 Os candidatos classificados nos 5º e 6° lugares, Andressa Caroline Alvares e Helena Bedatti Zeh Gonçalves 

declararam-se desistentes por envio de manifestação por escrito para a Comissão de Residência Médica 

(COREME), da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC). 

 

2. O candidato aprovado no processo seletivo que não se apresentar ao local e data indicadas para a matrícula 

será considerado desistente e sua vaga preenchida por outro candidato aprovado na respectiva especialidade, 

respeitada a classificação geral. 

 

2.1 Após a publicação do resultado final, o candidato aprovado e classificado dentro do número de vagas 

oferecidas no presente Edital deverá levar e enviar por e-mail (coremehu@hotmail.com) em WORD, o 

formulário de matrícula preenchido, conforme Anexo I deste Edital – Ficha Cadastral dos Residentes para 

Inclusão no Sistema SIAPENET e cópia simples juntamente com os originais para conferência OU em cópia 

autenticada (não grampear as cópias e apresentar um documento por folha, não agrupar nem fazer cópia frente 

e verso). 

Local: Comissão de Residência Médica (COREME) 

Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) 

Endereço: Rua Profª Maria Flora Pausewang, s/nº, 3º andar 

Datas: 02/03/2023 (quinta-feira) 

Hora: das 08h30min às 15h30min. 

 

2.3 Comparecer com os seguintes documentos obrigatórios: 

a) Documento Nacional de identidade com foto; 

b) CPF ou documento oficial que contenha o número do CPF ou comprovante de situação cadastral do 

CPF (obtido na página virtual www.receita.fazenda.gov.br); 

c) Informar o tipo sanguíneo e fator RH; 

d) Informar o número do Cartão Nacional de Saúde; 

http://www.fundatec.org.br/
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e) Diploma de médico reconhecido no Brasil ou de declaração da Instituição Nacional de Ensino aprovada 

pelo MEC, de que completou o Curso de Medicina, ou ainda diploma de curso de Medicina feito no exterior 

e revalidado no Brasil de acordo com a Resolução do Conselho Federal de Medicina – CFM nº 1832/2008, 

com tradução juramentada; 

f) Histórico escolar de graduação; 

g) Título de Eleitor; 

h) Comprovante de quitação eleitoral: pode ser obtido no site: 

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidaodequitacao-eleitoral; 

i) Comprovante de quitação com o serviço militar, para candidato do sexo masculino, maior de 18 (dezoito) 

anos; 

j) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social): Cópia das duas páginas de identificação e da página 

com o primeiro registro do Contrato de Trabalho. Caso a CTPS seja no formato digital, encaminhar as 

páginas imprimíveis dela, contendo os dados pessoais; 

k) Informar os dados bancários (nome e número do banco, número da agência, número da conta corrente 

e dígito) para pagamento da bolsa. O residente deve ser o titular da conta corrente, não pode ser conta 

poupança nem conta salário. Os bancos com que a UFSC possui convênio para realizar o pagamento são: 

SICREDI, HSBC, BANCO DO BRASIL, BANRISUL, BRADESCO, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

BANCO ITAÚ, SANTANDER e BANCOOB (Não são aceitos outros bancos). É necessário fornecer cópia 

de extrato ou do cartão magnético em que fique claro o nome do candidato, do banco, a agência e a conta; 

l) Comprovante do NIS, NIT ou PIS/PASEP. Caso esteja indicado na CTPS, encaminhar as páginas 

contendo os dados; 

m) 1 (uma) foto 3x4 recente; 

n) Declaração da entidade bancária ou cópia de documento bancário contendo o nome completo, nome do 

banco, número da agência e conta; 

o) Comprovante de Residência (São aceitos os seguintes documentos: Contrato de locação de imóvel, 

faturas de concessionárias de serviços (telefonia, energia, água, etc, cujo titular seja o candidato ou seus 

pais) ou Declaração de próprio punho.; 

p) Formulário de matrícula preenchido no WORD a ser assinado no momento da matrícula em 2 (duas) 

vias. 

 

2.4 O candidato deverá necessariamente: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português, amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros 

e portugueses, na forma do disposto no art. 13 do Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 1972, ou estrangeiro 

portador de visto de permanência definitivo. 

b) Ser portador de diploma de médico reconhecido no Brasil ou de declaração da Instituição Nacional de 

Ensino aprovada pelo MEC, de que completou o Curso de Medicina, ou ainda de diploma de curso de 

Medicina feito no exterior e revalidado no Brasil de acordo com a Resolução do Conselho Federal de 

Medicina – CFM nº 1832/2008, com tradução juramentada e, em caso de estrangeiro, comprovar 

proficiência em língua portuguesa, com certificado concedido por instituição oficial, entregando cópia 

autenticada. 

c) Estar registrado no Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina e quite com as demais 

exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional; ou comprovar ter solicitado a transferência 

de sua inscrição para SC, devendo apresentar o registro definitivo em até 30 dias após o início do 

Programa. 

d) Atender aos pré-requisitos, de acordo com a especialidade para a qual se classificou, entregando 

fotocópia do comprovante de conclusão ou declaração de que está concluindo o programa de pré-requisito 

para as especialidades que o exigem, em programa credenciado pela Comissão Nacional de Residência 

Médica. 

 

2.5 O candidato convocado na segunda chamada terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para se apresentar, 

após a convocação, caso contrário será também considerado desistente. 

 

2.6 No caso de desistência de candidatos selecionados e convocados, a COREME procederá a novas 

convocações via telefônica ou por e-mail, de acordo com os dados fornecidos pelo candidato no ato da sua 

inscrição que terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do contato, para a realização da sua matrícula, 

sob pena de ser considerado desistente. 

http://www.fundatec.org.br/
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2.7 As novas convocações de que trata o subitem anterior obedecerão rigorosamente à ordem de 

classificação geral dos candidatos, de acordo com o resultado do processo seletivo publicado na página 

da internet https://www.fundatec.org.br/portal/concursos/index_concursos.php?concurso=722 

 

2.8 Será considerado eliminado o(a) candidato(a) que deixar de apresentar, no ato da matrícula, qualquer 

documentação exigida no subitem 12.2 deste edital. 

 

2.9 O candidato, ao efetuar sua inscrição, declara expressamente ter conhecimento e concordar que a 

Residência Médica, em todas as áreas, será realizada em regime de Tempo Integral. 

 

2.10 O candidato matriculado deverá assumir suas atividades no dia 01 de março de 2023, comparecendo 

em horário a ser combinado no ato da matrícula, no HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SANTA CATARINA. 

 

2.11 De acordo com a Resolução nº1, de 3 de janeiro de 2017, Artº 8º, o residente efetivamente matriculado 

no programa de Residência Médica que deixar de se apresentar ou de justificar sua ausência, por escrito, 

em até 24 horas do início do programa será considerado desistente, ficando a instituição autorizada a 

convocar, no dia seguinte outro candidato aprovado em ordem decrescente de classificação. 

 

 

Florianópolis, 01 de março de 2023. 

 

Comissão de Residência Médica 

COREME 
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